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 REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
ATA Nº 08/2021 REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2021 

 
Aos trinta e um dias do mês de março do ano dois mil e vinte e um, realizou-se a reunião 
extraordinária da Câmara Municipal, de forma mista, no Salão Nobre dos Paços do 
Concelho, o Presidente da Câmara, Luis António Abelho Sobreira Vitorino, e os Vereadores, 
José Manuel Ramilo Pires, Luis Manuel Maçãs Aires Costa e Jorge Miguel da Silva Rosado.  
Participou na reunião por videoconferência a Vereadora, Maria Madalena Delicado Curião 
Tavares. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Pelo Presidente foi declarada aberta a reunião quando eram nove horas e trinta minutos, 
iniciando-se a mesma de acordo com o Edital previamente elaborado e datado de vinte e 
nove de março de dois mil e vinte e um. ------------------------------------------------------------------- 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
FORAM PRESENTES OS SEGUINTES ASSUNTOS:------------------------------------------------ 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
ORDEM DO DIA:------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Foi presente a Ordem do Dia para esta reunião, que passa a ser cumprida, e se dá aqui 
como transcrita na íntegra, sendo a mesma arquivada (com a refª OD-08/21) na pasta de 
documentos anexa a este livro de atas. ------------------------------------------------------------------- 
RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: ------------------------------------------------------------------- 
N.º 61 de 30/03/2021, que acusava os seguintes saldos: --------------------------------------------- 
 

Conta nº 11373021 Caixa Geral de Depósitos 317.499.94 € 

Conta n.º 424963076 Caixa Geral de Depósitos 2.542,50 € 

Conta nº 460593019  Caixa Geral de Depósitos 20.206.69 € 

Conta n.º 484003096 Caixa Geral de Depósitos  13.501,02 € 

Conta nº 485403097 Caixa Geral de Depósitos 134.191.75 € 

Conta nº 494493064 Caixa Geral de Depósitos 9.767.33 € 

Conta nº 557843085 Caixa Geral de Depósitos 12.824.24 € 

Conta nº 393061300140 Banco Totta&Açores, SA 17.836.49 € 

Conta nº 

 003300004532202246605 
Banco Comercial Português 35.588.58 € 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
Conta nº 7664101553 

CCAM Norte Alentejano 235.801.33 € 

Conta nº 
2280001451155021 

 
Caixa Geral de Depósitos-Issel Mesa 

1.375.00 € 

Conta nº 
3502280069996045068 

Caixa Geral de Depósitos-CRO 11.920.70 € 

Conta nº 
3502280001454095091 

Caixa Geral de Depósitos - Cálculo 
Optimiza 

598.00 € 

Conta nº 
2280001453955023 

Caixa Geral de Depósitos Damião & 
Belo - loteamento Outeiros 13.010.01 € 
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Conta nº 228000145495029 Caixa Geral de Depósitos - Silvapor 
12.070.03 € 

Conta nº 
2280001456295051 

Caixa Geral de Depósitos - EMPEV 
4.546.95 € 

Conta nº 
2280001455225044 

Caixa Geral de Depósitos - Silveiro 
Grade 

9.851.51 € 

Conta nº 
2280001454685045 

Caixa Geral de Depósitos - A Aldeia 291,45 € 

Conta nº 
2280001455305069 

Caixa Geral de Depósitos - Raposo & 
Garcia 998,40 € 

Conta nº 
2280001457515020 

Caixa Geral de Depósitos - Oásis 
Metria 5.821.02 € 

Conta nº 1462865055 Caixa Geral de Depósitos - Rosalina 
Barroqueiro 90.00 € 

Conta nº 1461895055 Caixa Geral de Depósitos - Intonaco, 
Lda 2.472.00 € 

Conta nº 1461545079 Caixa Geral de Depósitos - A Aldeia 
299.90 € 

Conta nº 1461295013 Caixa Geral de Depósitos - C.R.T. 
reconstrução de choças 529.00 € 

Conta nº 1463595077 Caixa Geral de Depósitos - Cálculo 
Optimiza 891.91 € 

Conta nº 14663245004 Caixa Geral de Depósitos- Damião & 
Belo 4.516.74 € 

Conta nº 1464395036 Caixa Geral de Depósitos - 
Construções JJR 9.430.00 € 

Conta nº 1464395036 Caixa Geral de Depósitos - 
Construções JJR - Muros 2.989.03 € 

Conta nº 1464135076 Caixa Geral de Depósitos - 
Construções Empev- rotunda 
Portagem 

399.32 € 

Conta nº 1464055051 Caixa Geral de Depósitos - Cálculo 
Optimiza - ninho empresas 

 
463.90 € 

Conta nº 1463915080 Caixa Geral de - José Raposo - 
execução canadianas 496.00 € 
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Conta nº 146835055 Caixa Geral de Depósitos - CRT- rede 
esgotos                              1.044.30 € 

Conta nº 1463755030 Caixa Geral de Depósitos-
Damião&Belo-centro inter. Marvão                              1.997.85 € 

Conta nº 1463675005 Caixa Geral de Depósitos-José Louro 
- repavimentação calçadas                              1.497.53 € 

Conta nº 588885025 Caixa Geral de Depósitos - Fátima 
Nunes 

360.00 € 

Conta 
00456435448441738500 

Caixa Central de Crédito Agrícola Mútuo, 
Crl 

50.000.00 € 

Conta 
00456435448505160800 

Caixa Central de Crédito Agrícola Mútuo, 
Crl 

270.000.00 € 

50004564354007664101553 Caixa Central de Crédito Agrícola Mútuo, 
Crl 

0 € 

Em cofre  Tesouraria         1.689.86 € 

Fundo de Maneio  500.00 € 

TOTAL:   1.209.910.18 € 

Saldo de: Operações Orçamentais 1.118.926.02 € 

Saldo de: Operações de Tesouraria 90.984.16 € 

Documentos  0.00 € 

TOTAL:  1.209.910.18 € 

 
A Câmara Municipal tomou conhecimento. ---------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
ADENDA AO CONTRATO DE REQUALIFICAÇÃO DA ESCOLA DA PORTAGEM - 

EXECUÇÃO DE OBRA ---------------------------------------------------------------------------------------- 

O presente documento, depois de rubricado por todos os presentes, dá-se aqui como transcrito na íntegra, 

sendo o mesmo arquivado (com ref. DA 28/21) na pasta de documentos anexa a este livro de atas. ----------- 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a adenda ao contrato. --------

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

PROJETO URBANO DE ACESSIBILIDADES/INCLUSÃO SOCIAL DA PORTAGEM - 1ª 
FASE --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Informação da Chefe de Divisão de Obras, Ambiente e Qualidade de Vida: --------------------- 
“Tenho a honra de informar V. Exª, que decorrente da indicação dada por V. Exª apresenta-se a proposta para 
a realização do projeto Urbano de Acessibilidades/Inclusão Social da Portagem –Corredor Pedonal do Eixo 
nascente Poente da Portagem –1ª Fase. ------------------------------------------------------------------------------------------- 
O projeto de Construção do Corredor Pedonal do Eixo Nascente-Poente da Portagem, tem por objetivo: ------- 
•Promover mobilidade urbana sustentável; ------------------------------------------------------------------------------------------ 
•Permitir a mobilidade pedonal em segurança, através de um percurso perfeitamente definido e sem 
interrupções ou impasses; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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•Resolver pontos de conflito entre peões e automóveis; ------------------------------------------------------------------------ 
•Promover a circulação pedonal no acesso a equipamentos públicos, tais como piscinas municipais e escolas; 
•Promover a utilização do percurso pedonal em detrimento da utilização do automóvel, contribuindo assim para 
a diminuição das emissões dos gases com efeito de estufa; ------------------------------------------------------------------- 
•Introdução de iluminação pública ao longo do percurso com tecnologia LED, com vista a melhoria do 
desempenho operacional e da otimização da eficiência energética e ambiental; ---------------------------------------- 
Pela execução da empreitada e pelo cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato, deve o dono 

da obra pagar ao empreiteiro o valor máximo de 679.653,91€, acrescida do IVA à taxa legal em vigor. ----------

Coloca-se à consideração superior e da Exmª Câmara Municipal a aprovação do projeto, a aprovação do 

Caderno de Encargos, do Plano de Segurança e Saúde, Anúncio, Programa de Procedimento e restantes peças 

do procedimento, para efeitos de abertura de concurso público. --------------------------------------------------------------

De acordo com a informação de V. Exª e como as peças patenteadas a concurso definem todos os elementos 

da execução do contrato a celebrar, é proposto que para a avaliação das propostas dos concorrentes seja o 

critério do preço mais baixo. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Considerando que a contratação em causa está abrangida pela alínea b) do nº1 do Artº 19, nº1 do Artº 36, Artº 

38, e os Artºs 130 a 154, constantes do CCP, aprovado pelo Dec-Lei nº 18/2008, de 29/01, na sua redação 

atual, solicita-se ao abrigo do disposto na alínea c) do nº1 do Artº16 e no Artº 18, ambos do CCP, autorização 

para se adotar o Concurso Público, propondo-se o seguinte: ----------------------------------------------------------------- 

1- Peças do Procedimento ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 Aprovação nos termos da alínea c) do nº1 e nº2 do artº 40 do CCP, do Programa do Procedimento e do 

Caderno de Encargos, elaborado em função do projeto apresentado. ------------------------------------------------------

2- Designação do Júri ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Em conformidade com o previsto no artº 67º do CCP, coloca-se à consideração superior a designação do júri, 

o qual deverá ser constituído por três elementos, dos quais um deve ser designado presidente e ainda a 

nomeação de dois vogais suplentes. -------------------------------------------------------------------------------------------------

Destes deverá ser indicado qual substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos. ------------------------------

Nos termos do Artº 147 do CCP, o Júri procederá à realização da audiência prévia dos concorrentes, salvo se 

for decido que a mesma não se realize ou que seja dispensada ao abrigo do artº 103 do CPA. -------------------- 

3- Aprovação do Projeto de execução. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
4- Nomeação do gestor do procedimento. ------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
5- Nomeação do gestor do contrato. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Junto se anexa o projeto, cabimentação e restantes peças do procedimento, incluindo a Revisão do Projeto. 
À consideração superior e da Exmª Câmara Municipal.” ---------------------------------------------------------------------- 
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O presente documento, depois de rubricado por todos os presentes, dá-se aqui como transcrito na 

íntegra, sendo o mesmo arquivado (com ref. DA 29/21) na pasta de documentos anexa a este livro 

de atas. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

O Vereador Jorge Rosado partilhou em tela o vídeo que foi divulgado pelo municipio sobre 

a apresentação pública desta obra e foi solicitando alguns esclarecimentos e pondo 

algumas dúvidas sobre esta primeira fase do projeto. ------------------------------------------------

O Presidente prestou os esclarecimentos pedidos e a Chefe de Divisão de Obras deu ainda 

mais algumas explicações técnicas. ------------------------------------------------------------------------

O Vereador José Manuel Pires deixou uma ressalva para que ainda pudesse ser 

analisada a hipótese da rua das escolas ter os dois sentidos do trânsito, até por haver 

terrenso vagos para alargar a estrada. Além disso sugeriu também que se falasse com os 

moradores dessa zona pois achar que que apesar de não ter havido contributos no período 

de discussão publicas, as pessoas não vão reagir bem à rua de sentido único.  ---------------

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar o projeto de execução, o 

Programa do Procedimento e o Caderno de Encargos, o Plano de Segurança e Saúde, 

Anúncio, e restantes peças do procedimento, para efeitos de abertura de concurso 

público. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Júri: efetivos: Presidente - Engª Soledade Pires; Engº Nuno Lopes; Drª Vera Magro. 

Substitui o Presidente o Engº Nuno Lopes. -------------------------------------------------

Suplentes: Drª Ilda Marques e Fernando Salgueiro; -----------------------------------------------

Gestor do contrato: Engº Nuno Lopes; -------------------------------------------------------------

Gestor do procedimento: Fernanda Mateus. ---------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

APROVAÇÃO EM MINUTA:--------------------------------------------------------------------------------

Por unanimidade, foi deliberado, aprovar a presente ata, em minuta, nos termos previstos 

nº. 3 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, que elaborada por mim, Emília 

Maria Mena da Cruz Machado, Assistente Técnica e tida por conforme por todos, vai ser 

assinada. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------

E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a presente reunião. -----

Eram 10:00 horas. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

O PRESIDENTE DA CÂMARA, 
 

_____________________________ 
 

A ASSISTENTE TÉCNICA, 
 

______________________________ 
 
 


